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DECRETO LEGISLATIVO 
 n.º 002/2026 

   AUTORIA: MESA EXECUTIVA 
 
 

EMENTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL. EXERCICIO FINANCEIRO DE 2024. PARECER 
PRÉVIO PELA REGULARIDADE DAS CONTAS. 
 

O Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Lidianópolis, Estado do Paraná, em 
observância ao disposto no Artigo 31, § 1º e 2º da Constituição Federal, combinado com o Art.55, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal e em consonância com o Art.286 do Regimento Interno Promulga o 
Seguinte: 

 
 D E C R E T O: 
 
Art. 1º- Acompanha o Acórdão do PARECER PREVIO  n.º 385/2025 – S2C, Secretaria da 

Primeira  Câmara, Processo  nº 169904/25, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e APROVA as 
CONTAS DO PODER EXECUTIVO do município de Lidianópolis, EXERCÍCIO  FINANCEIRO DE 2024.   

 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data 
e será posteriormente publicado no órgão oficial do município. 

 
 

Sala das Sessões Genor da Costa, 10 de fevereiro de 2026. 
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